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Decr&o NU 252 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposi-
ções do artigo 82 da Lei Municipal n2  208/75, 

DECRETA: 

Art, 12 - Ficam transferidos ao SERVIÇO AUTÁRQUI - 
CO DE PAVIMENTAM DE UMUARAMA - uSERAUPA" 	Créditos no va- 
lor de Cr$ 1.7130866,21(Hum milhão,• setecentos e treze mil,oi 
tocentos e sessenta e seis cruzeiros e vinte e um centavos),- 
provenientes de tributos lançados pela Prefeitura, alusivos' 

a pontribuição de Melhoria, conforme relação anexa, parte In-

tegrante deste Decreto, que passarão a constituir-se Receita - 
daquela autarquia, 

Art. 22  - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA - ESTA 
DO DO PARANÁ, aos 05 dias do me's de dezémbro de 1975. 
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